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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REDAÇAO

Ano 2021

Plenário das Deliberações

Protocolo

N.°370 Em 17/05/2021

às 14:49 hs.

Assinatura do.;puncionário

Ü Projeto de Lei

□ Projeto de Decreto do
Legislativo
□ Projeto de Resolução
□ Requerimento
X Indicação
□ Moção de
□ Emenda

N". 284/2021

Autor: Vereador JAIRO MARQUES FERREIRA

Senhor Presidente,

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais c deliberação
do Plenário, que seja encaminhado expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
com cópias ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS
e ao COORDENADOR GERAL DO MEIO AMBIENTE, solicitando que tomem
urgentemente as providências adequadas para a destinação de uma nova área para o Aterro
Sanitário de Barra do Garças-MT.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 17 de
maio de 2021.

JAIRO MARQUES FERREIRA
Vereador - REPUBLICANOS

Relator da Comissão de Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presente?em sessão ordinária do

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.lcg.br - fb.coni/cnmarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças-MT. CEP: 78600-023
cantara(^barradogarcas. tnt.leg.br/g)lmar.nascimenlo@barradoga rcas.nit.leg.br
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Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A referida reivindicação é pertinente, visto que após uma visita técnica da
FUNASA ao local, foi constatado que a atual situação do Aterro Sanitário está causando
impactos ao meio ambiente, estando assim, em total desconformidade com a legislação
ambiental devido estar gerando danos ao meio ambiente e a saúde da população, conforme
relatório era anexo.

Contudo, a FUNASA compreendeu que por mais que estão sendo executadas
adequadamente as manobras de conservação do Aterro, o Plano de Ação apresentado para
combater riscos ao meio ambiente e a população, não atende os objetivos de regularização da
situação inadequada que se encontra o aterro sanitário, devido não conter um isolamento físico
e aproveitamento da área adequado, assim como, conter dimensões de valas que poderão gerar
infiltração no lençol freático e até mesmo, em relação a vida útil do local que se findou em
2016, conforme proposta aprovada para o convênio 1432/05, entre outros motivos descritos no
relatório.

Solicita, ainda, agilidade no atendimento desta indicação, afim de evitar que
hajam danos irreversíveis ao meio ambiente e a saúde da população barra-garcense.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 17 de
maio de 2021.

JAIRO IVfâ[RQVES FERREIRA

Vereador - REPUBLICANOS

Relator da Comissão de Obras Públicas, Transporte, Comunicação e Meio Ambiente

(66) 3401-24S4 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.lcg.br - fb.coni/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N" 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 786f)0-023

camara@barrad<igarcas.mt.leg.br/gilmar.nascimento!@bnrradogarcas.mt.leg.br
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ppi ATÓPin DE VISITA TÉCNICA

IIIUNICIPIO; Municipal de Batra do Garçãs/MT
TNVENIO! CV — . .

1432n005,conf^ S.TC043 311/201Mde29/07/2019-TGU-Seoex-Saude.
relettrto de Moo,torame«to TC 043.311/20104/ , ^ ferem colhidas

S«KaX^^orpleh.doP.hede4dOee.^^
Acompar/harem a visita os '^^°"f™„^Xá'SSehBdo) a a Sr. Sidhey Moura Cardoso (Gestor da

serviços de Urbarrfemo « partichiararo da reunião de abertura.
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2 l,'-"— Visual - O isolamento visuai foi considerado adequado po, ter ve,etaçao na
3  adequado por ter fScii acesso dos

de resíduos em cima das üxiviados. Considerando que o maciço é
efetividade e adequado comportamento do g ̂  lençol freático.maior que as vaias finalizadas e i^e^rjo^rm^^ Ponsiderando que

6.Vlda Útil - Conslder^, '"ííSs AtSimente por estar como um aterro confiado.
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adequada destinaçáo dos resíduos sólidos do município.

ANÁUSE:responsa

DATA

Cuiabá. 23/09/2020

EST-MT

^  jOWCTAfawm
J^ãMÜMmflanlMtto
eASUMr: 13«41M«M

«lAPEMMSa»
FUNASA/CeREMT

pá^n» 3 de 8


